
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 201/2021
Referência: 2632046/2021

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) .
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 202/2021
Referência: 2630269/2021
Interessado: RAYANNE ARAUJO BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rayanne Araujo Bezerra, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rayanne Araujo Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 203/2021
Referência: 2630301/2021
Interessado: JANAINA MONTEIRO PEDROSA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Janaina Monteiro Pedrosa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Janaina Monteiro Pedrosa. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 204/2021
Referência: 2629800/2021
Interessado: RAYANE MACHADO SIQUEIIRA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rayane Machado Siqueiira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rayane Machado Siqueiira. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 205/2021
Referência: 2605328/2020
Interessado: BRUNA HARA TEIXEIRA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Bruna Hara Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Bruna Hara Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 206/2021
Referência: 2629812/2021
Interessado: ELIUD DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Eliud De Oliveira Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Eliud De Oliveira Silva. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 207/2021
Referência: 2631086/2021
Interessado: WENDELL PINTO DA COSTA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Wendell Pinto
Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Wendell Pinto Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 208/2021
Referência: 2627177/2021
Interessado: DAVIDSON NAPOLIS FRANCO

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Davidson Napolis Franco, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Davidson Napolis Franco. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 209/2021
Referência: 2629816/2021
Interessado: GILLANE ROSAS BATISTA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gillane Rosas Batista, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gillane Rosas Batista. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 210/2021
Referência: 2629016/2021
Interessado: CAMILA RODRIGUES DA CUNHA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Camila Rodrigues Da Cunha, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Camila Rodrigues Da Cunha. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 211/2021
Referência: 2631736/2021
Interessado: CATARINE CORRÊA VIANA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Catarine Corrêa Viana, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Catarine Corrêa Viana. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 212/2021
Referência: 2630634/2021
Interessado: S R ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S R Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) S R Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 213/2021
Referência: 2631766/2021
Interessado: RICHARD PAUL ALCON

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Richard Paul Alcon, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Richard Paul Alcon. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 214/2021
Referência: 2630333/2021
Interessado: NAYARA PINHEIRO DINIZ

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nayara Pinheiro Diniz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Nayara Pinheiro Diniz. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião

Página 14/36

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:19.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 215/2021
Referência: 2628743/2021
Interessado: A DE S JALES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A De S Jales Comercio Varejista Especializado De Equipamentos
De Telefonia E Comunicacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A De S Jales
Comercio Varejista Especializado De Equipamentos De Telefonia E Comunicacao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 216/2021
Referência: 2631572/2021
Interessado: EPONET TECNOLOGIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Eponet Tecnologia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Eponet Tecnologia Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 217/2021
Referência: 2611052/2020 - Auto: 44867/2020
Interessado: RECOFARMA S.A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Recofarma S.a, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros; Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; CONSIDERANDO, por todo o
exposto, não obstante os argumentos apresentados na DEFESA, restar claro, à luz dalegislação profissional do SISTEMA
CONFEA/CREA, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia. Contudo, pelo fato de desempenhar atividades
consideradas como ATIVIDADES TÉCNICAS MULTIPROFISSIONAIS, ou seja, envolvendo mais de um Conselho de Fiscalização
Profissional e, por consequência, profissionais de formaçõesdiversas (neste caso, QUÍMICA/ENGENHARIA QUÍMICA), não sendo
exclusiva dos profissionais abrangidos peloSistema Confea/Crea e, por fim, comprovar possuir registro no CRQ - XIV Região, torna-
se a DEFESA passível deacolhimento e admissibilidade. Considerando, por fim, que a inexistência de motivação para a lavratura do
Auto de Infração n° 44867/2020, objetodeste processo, provoca a sua nulidade, bem como a de todos os atos processuais
subsequentes, conforme art. 47 daResolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE da penalidade aplicada no Auto de
Infração nº 44867/2020, lavradoem desfavor da pessoa jurídica "RECOFARMA S.A" face à irregularidade "FALTA DEREGISTRO -
PESSOA JURÍDICA (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66)", em razão da atividade técnica especializada ser uma
atividade que abrange outros Conselhos de Fiscalização profissional e, no caso especifico, encontrar-se a empresa registrada e
atuante no âmbito de fiscalização do CRQ - XIV Região. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 218/2021
Referência: 2627693/2021 - Auto: 48781/2021
Interessado: AMCOR EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amcor Embalagens Da Amazonia Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO que o art. 1º
da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. CONSIDERANDO que a
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa
jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de
agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,
de 1966. CONSIDERANDO que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo suas atividades
econômicas: 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico. CONSIDERANDO, a acrescer, os termos da
RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66,
a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 - Indústria de produção de elementos e de produtos químicos. 20.01 - Indústria de
fabricação de produtos químicos derivados do processamento do petróleo de rochas oleígenas, do carvão mineral e do álcool. 20.02
- Indústria de fabricação de matérias plásticas, resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais e sintéticas e plastificantes.
20.03 - Indústria de fabricação de produtos químicos para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de pólvoras, explosivos e
detonantes, fósforos de segurança e artigos pirotécnicos. 20.05 - Indústria de fabricação de corantes e pigmentos. 20.06 - Indústria
de fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas preparadas para pintura e
acabamento. 20.07 - Indústria de fabricação de substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de fabricação de sabões,
detergentes, desinfetantes, defensivos domésticos, preparações para limpeza e polimento, perfumaria, cosméticos e outras
preparações para toalete e de velas. 20.09 - Indústria de fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. 23
- INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e espuma de material
plástico. 23.02 - Indústria de fabricação de artefatos de material plástico. 23.24 - Indústria de fabricação de peças e acessórios de
material plástico para veículos (para aeronaves, embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas, motocicletas, triciclos,
etc.) CONSIDERANDO que em 07/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação
profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO, porém,
que na DEFESA apresentada, a empresa AMCOR EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA. justificou estar registrada no CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA - XIV REGIÃO (conforme pode ser comprovado através do CERTIFICADO DE REGISTRO Nº
142300239), bem como, perante este, mantém responsável técnico devidamente habilitado e registrado pelas atividades químicas do
Estabelecimento (Eng. Química ELIANA BUENO). CONSIDERANDO, por fim, que o CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART Nº 218/2011 (com validade até 31/03/2022) apresentado às Fls. 19, foi emitido em
26/03/2021, ou seja, em data a anterior à Lavratura do Auto de Infração nº 48781/2021 (28/06/2021), dessa forma a comprovar que a
empresa já possuía registro junto ao CRQ - XIV Região antes mesmo de ser autuada. CONSIDERANDO, assim, serem as atividades
acima ATIVIDADES TÉCNICAS MULTIPROFISSIONAIS, ou seja, envolvendo mais de um Conselho de Fiscalização Profissional e,
por consequência, profissionais de formações diversas (neste caso, ENGENHARIA QUÍMICA), não sendo exclusiva dos profissionais
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abrangidos pelo Sistema Confea/Crea. CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE da penalidade aplicada no Auto de Infração nº 48781/2021, lavrado em
desfavor da pessoa jurídica "AMCOR EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA", em face à irregularidade "FALTA DEREGISTRO DE
PESSOA JURÍDICA", em razão das atividades técnicas especializadas serem atividades que abrangem outros Conselhos de
Fiscalização profissional e, no caso especifico, encontrar-se a empresa registrada eatuante no âmbito de fiscalização do CRQ - XIV
Região. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 219/2021
Referência: 2604218/2020 - Auto: 43388/2020
Interessado: AILTON ALBINO LUCAS/ITA LUCAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ailton Albino Lucas/ita Lucas Ltda, Considerando o disposto no
Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional
que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a
pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o
profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do
disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art.
7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho
de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou
projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d)
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g)
execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando, a acrescer, as
ATRIBUIÇÕES do ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, elencadas no "ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 359/91,
ACRESCIDO DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 437/99, AMBAS DO CONFEA", com destaque ao ITEM 12, a saber: Art. 4º - As
atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de Engenharia de Segurança do Trabalho, são as seguintes: 12 - Opinar
e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou
funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição; Considerando as atribuições
profissionais do TECNÓLOGO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, sendo estas as regidas pelos "ARTS. 3º E 4º DA RES.313/86 DO
CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ART. 5º, CIRCUNSCRITOS À SEGURANÇA DO TRABALHO". Considerando, ainda, as
atribuições profissionais do TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: "Artigos 3º e 4º do Decreto nº 90.922/85, observado o
artigo 5º da mesma Legislação, circunscritos à Segurança do Trabalho, conforme Decreto nº 4.560, de 30/12/2002". Considerando,
complementarmente, a NORMA REGULAMENTADORA 16, que trata das ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS (a qual inclui
Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis). Considerando, assim, que a empresa realiza TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
COMBUSTÍVEIS (especificamente Gasolina, diesel e álcool combustível, ou seja, PRODUTOS PERIGOSOS) o que, para tanto,
deve haver o ACOMPANHAMENTO TÉCNICO de PROFISSIONAL DA ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Técnico,
Tecnólogo e/ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), conforme atribuições supracitadas. Considerando, por fim, que o
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS envolve uma logística, conjuntamente vinculada a riscos que são
naturais ao ambiente mercantil e às atribuições de um transportador. Além disso, entre os tipos de transporte de carga, existem
ocasiões em que os materiais carregados são enquadrados como perigosos, como é o caso em questão. Considerando, por todo o
exposto, que a empresa desenvolve atividades no RAMO DA ENGENHARIA - SEGURANÇA DO TRABALHO e/ou QUÍMICA (quer
seja de maneira direta, quer seja de maneira indireta), razão pela qual deverá adequar seus OBJETIVOS SOCIAIS/ATIVIDADES
ECONÔMICAS (CNPJ) de modo a contemplar TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (neste caso, em se
tratando de VEÍCULOS TANQUES DE COMBUSTÍVEIS) e, por conseguinte, obter registro no Crea-AM para o desempenho de tais
atividades. Ou então, contratar diretamente PROFISSIONAL HABILITADO relacionado a uma das Modalidades anteriormente
descritas, de modo a regularizar a ATIVIDADE TÉCNICA FISCALIZADA, através do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 43388/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
AILTON ALBINO LUCAS/ITA LUCAS LTDA, em face àirregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA" , devendo a autuada sanar o fato gerador, comoainda, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da lei..
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 220/2021
Referência: 2626151/2021 - Auto: 48314/2021
Interessado: E C PROTAZIO TOPOGRAFIA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal E C Protazio Topografia - Me, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) CONSIDERANDO os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." CONSIDERANDO os artigos 2º, 3º e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." "Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de
serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato
firmado entre as partes."  CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; CONSIDERANDO, por fim, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo
um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez
que comprova a participação de profissional legalmente habilitado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração
em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 221/2021
Referência: 2627483/2021 - Auto: 48715/2021
Interessado: COPOBRAS DA AMAZONIA INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Copobras Da Amazonia Industrial De Embalagens Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o art. 59 da
Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. CONSIDERANDO que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, sendo suas atividades econômicas: 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico; 22.29-3-02 - Fabricação de
artefatos de material plástico para usos industriais; 22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não
especificados anteriormente. CONSIDERANDO, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as
empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 -
Indústria de produção de elementos e de produtos químicos. 20.01 - Indústria de fabricação de produtos químicos derivados do
processamento do petróleo de rochas oleígenas, do carvão mineral e do álcool. 20.02 - Indústria de fabricação de matérias plásticas,
resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais e sintéticas e plastificantes. 20.03 - Indústria de fabricação de produtos químicos
para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes, fósforos de segurança e artigos pirotécnicos.
20.05 - Indústria de fabricação de corantes e pigmentos. 20.06 - Indústria de fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes,
impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas preparadas para pintura e acabamento. 20.07 - Indústria de fabricação de
substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de fabricação de sabões, detergentes, desinfetantes, defensivos domésticos,
preparações para limpeza e polimento, perfumaria, cosméticos e outras preparações para toalete e de velas. 20.09 - Indústria de
fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. 23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS
PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e espuma de material plástico. 23.02 - Indústria de fabricação de artefatos
de material plástico. 23.24 - Indústria de fabricação de peças e acessórios de material plástico para veículos (para aeronaves,
embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas, motocicletas, triciclos, etc.). CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº
241/76 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais: "Art. 1º - Compete ao Engenheiro de
Materiais o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos procedimentos
tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na utilização das instalações e
equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos." CONSIDERANDO a
RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção: Art. 1º - Compete ao
Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos
procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto industrializado; seus
serviços afins e correlatos. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do Confea, que Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia. "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à indústria
química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de
rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." CONSIDERANDO que em 05/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do
Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve
atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (como afetas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e que, portanto, deve
registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente
habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que a regularização requerida consiste na exigência do
registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico, dado a seus
Objetivos Sociais inerentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o
senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 222/2021
Referência: 2630510/2021 - Auto: 49530/2021
Interessado: CAMARGO FERRAZ METARLUGIA INDUSTRIAL S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Camargo Ferraz Metarlugia Industrial S/a, CONSIDERANDO
a autuada alegar estar sem operacionalização por mais de 15 anos devido demanda judicial na esfera estadual, ou seja, suas
atividades estão paralisadas durante o referido tempo (ainda conforme comprovou o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - XIV
Região, em vistoria realizada in loco, junto ao estabelecimento, que da mesma forma não foi efetuada pelo Crea-AM);
CONSIDERANDO o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, que estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como dos profissionais do seu quadro técnico; CONSIDERANDO por fim que, nos termos da RESOLUÇÃO Nº
417/98 do Confea, dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, entre elas destaca-se
a da referida autuada na modalidade QUÍMICA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração Nº 49530/2021, lavrado em desfavor da
pessoa jurídica "CAMARGO FERRAZ METALURGIA INDUSTRIAL S/A", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, em virtude da autuada encontrar-se com sua
atividade produtiva paralisada (desativada).. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 223/2021
Referência: 2627456/2021 - Auto: 48703/2021
Interessado: AM-PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Am-pack Industria E Comercio De Embalagens Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
18/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo, previsto no Artigo 10, Parágrafo único da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA e que, portanto, deve
registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente
habilitado, com atribuições condizentes para estes fins; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a)
poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração nº 48703/2021,
lavrado em desfavor da pessoa jurídica "AM-PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA", em face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da
multa cabível, corrigida na forma da Lei.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 224/2021
Referência: 2630422/2021
Interessado: SERVICOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se do Requerimento de inclusão de responsabilidade técnica da pessoa jurídica
SERVIÇOS DE PETRÓLEO CONSTELLATION S.A., com base nos Artigos 10 e 16 (e seus parágrafos) da Resolução 1.121/2019 do
CONFEA, com FILIAL situada à ESTRADA DO TURISMO, 7000 - TARUMA - MANAUS-AM, que indica como Responsável Técnico
o Geól. JOSE AUGUSTO FERNANDES FILHO, residente originalmente à RUA MACHADO NETO, 267, APTO 1201 - BAIRRO:
PITUBA, em SALVADOR-BA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Servicos De Petroleo Constellation S.a., Considerando o disposto
no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a)
a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras
de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em
atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei."
Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c)
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e
ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços
técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019
do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", abaixo transcritas: Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer
alteração em seu instrumento constitutivo; II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável
técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por
representante legal da pessoa jurídica. Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto
que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos
das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável
técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo
social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função. Considerando que a empresa constitui-se dos
Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea, especificamente: "06.00-0-01 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL.
09.10-6-00 ATIVIDADES APOIO À EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS NATURAL." Considerando que o Responsável Técnico
indicado, Geól. JOSE AUGUSTO FERNANDES FILHO, possui atribuições à luz do ARTIGO 6º DA LEI 4076/62, portanto,
compatíveis com os objetivos sociais (diretos, preponderantes) da empresa, conforme descritos acima. Considerando a seguinte
jornada laboral diária do profissional, Geól. JOSE AUGUSTO FERNANDES FILHO, como sendo 40 horas semanais (De Segunda à
Sexta-feira, das 8h00 às 12h00), conforme ART DE CARGO OU FUNÇÃO Nº AM20210273481 (Fls. 50). Considerando, por outro
lado que, embora o profissional residindo originalmente em SALVADOR-BA, para tanto a empresa justificou em Despacho exarado
em 30/08/2021, o seguinte: 1. A empresa tem como atividade regular nos projetos que participa a ATIVIDADE DE APOIO À
EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO e não perfuração e extração. 2. O profissional indicado como RT da empresa tem o seu vínculo
como Diretor Estatutário, conforme Ata apresentada no registro da ART, e que não atua de forma exclusiva e presencial no Estado
do Amazonas. Como Diretor possui horário flexível compatível com as horas semanais informadas na ART, podendo inclusive atuar
de forma remota, quando possível e em dias variados e concentrados. 3. O pedido inicial foi de indicação do Responsável Técnico
da área de engenharia elétrica, que será o corresponsável na execução dos projetos no Amazonas e não unicamente o RT de
Geologia da empresa, já que a atividade é de apoio nesta área solicitada (Geominas). Considerando, por fim, os termos da
DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de
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Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os
dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja
manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de
exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local
das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n°
5.194, de 1966. (...)- § 3º No caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um
auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal
constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração." Considerando, enfim, que a Pessoa Jurídica acima atendeu todas as exigências regidas pela Legislação
vigente para a efetivação da ALTERAÇÃO DO SEU QUADRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA perante o CREA-AM.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO do requerimento de ALTERAÇÃO NO QUADRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA da pessoa jurídica
SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A., mediante à indicação do Geól. JOSE AUGUSTO FERNANDES FILHO,
devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade GEOMINAS deverão ser exclusivas
do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo ao mesmo a exclusividade de proferir, sugerir ou
determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de leigos.2- Os Objetivos Sociais
afetos ao Sistema Confea/Crea, relacionados à Modalidade GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS, deverão ser concernentes a:
"06.00-0-01 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL. 09.10-6-00 ATIVIDADES APOIO À EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GAS
NATURAL, TODOS NO CONTEXTO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS DO RESP. TÉCNICO RESPECTIVO".3- O Geól. JOSE
AUGUSTO FERNANDES FILHO deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal
da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66...("c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços
sem sua real participação nos trabalhos delas").4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº
111/2017 DO CONFEA, NO CASO DE A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL,
DEVERÁ SER LAVRADO UM AUTO DE INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA
OU SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE HOUVER TAL CONSTATAÇÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE
INFRAÇÃO. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 225/2021
Referência: 2628071/2021 - Auto: 48931/2021
Interessado: POTABILIZA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Potabiliza Perfuração E Construção De Poços Eireli - Epp,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando os artigos 2º, 3º e 28, todos da Resolução nº. 1025/2009 do
Confea, a saber: Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 48931/2021, lavrado
em desfavor da Pessoa Jurídica POTABILIZA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS EIRELI - EPP, diante da irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART" (Ref.: Serviços de higienização, desincrustação e desinfecção em (02) reservatórios elevados de
15.000 litros e (02) cisternas enterradas de 30.000 litros), em razão da atividade técnica fiscalizada ser uma atividade que abrange
outros Conselhos de Fiscalização profissional e, no caso especifico, empresa encontrar-se registrada e ativa no âmbito de
fiscalização do CRQ - XIV Região, bem como, haver regularizado o referido Serviço junto aquele Conselho de Fiscalização
Profissional.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 226/2021
Referência: 2627424/2021 - Auto: 48690/2021
Interessado: A C GUEDES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A C Guedes, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 227/2021
Referência: 2613039/2020 - Auto: 45298/2020
Interessado: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lira Serviços De Saneamento E Poços Eireli-me,
Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança
das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO
DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às
alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021 e foram reajustados a partir dos
valores praticados no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no
período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo
2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais".
Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os
critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de
pagamento, com redução do valor de multa considerando a regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 228/2021
Referência: 2613042/2020 - Auto: 45299/2020
Interessado: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lira Serviços De Saneamento E Poços Eireli-me,
Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança
das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e no ANEXO
DA DECISÃO PL-1642/2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo
2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais".
Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os
critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda,
o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea,
quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do
serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração,
que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões
da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII
- falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela
Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração com redução de valor de multa, considerando a
regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 229/2021
Referência: 2625641/2021

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de deliberações - diversos , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelas indicações para as homenagens: geólogo Márcio Luiz da Silva
- Medalha do Mérito e geólogo Antonio Pinto de Andrade - Livro do Méritogeólogo. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2021 - Reunião CEGMEQA - 09/09/2021 das 18:00 as 20:30
Decisão: 230/2021
Referência: 2630212/2021

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 09 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de deliberações - diversos , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, a Camara Aprovou o 1 seminário de Aperfeiçoamento da
Fiscalização do CREA AM para ocorrer no periodo de 18 e 19 de novembro de 2021 conforme a programação apresentada e
definida pelos conselheiros.. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de setembro de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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